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PODER JUDICIÁRLO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ia J'JGO\NflA 

/79] 

LECLAMANTE 	si 	:ui.t DOS STCS. 

Endereço 	&O_01+ 

SetDr Caouava - Giania. 

ADVOGADO: Dr. Silvic Teixeira. 

Endereço 1w. Tocantins flQ 7++. 

Centro - G3i.nia. 

AUV AO 

T ? A 	= 

07/O 2/79 as 

- 

= 

R E C LA M AD O: Li' iOT! IEO D jIi1'I. 

Endereço V. AflhaflUera r 3+, viela. 

Centro - Goinia. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: aviSo prvi, 13 s1., frias, FGTS. 

dep. e gu.1aS pI "vimentaÇaO. 

~'wfflhF 
AUTUAÇÃO 

Aos 	................15 	
.............dias do mês dej.atir.r ............... 

do ano de mil novecentos e ..  .. . ...... . . .. . ................. , na Secretaria 

da.............Junta de Conciliação e Julgamento deG O 1 Á N t 
autuo a reclam ~o que segue, com 	........01 -- .......

documentos. 

À li 
Eu, ........

, 
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 
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EXMO. SR , DR JUIZ PRE5DENT L DA JUNA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOÃNJA - GO 

C J DE GOIÂNIA 

PROTOCOLO 

Entradaj/ 

FoIha,.. ..C_ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

-. 	;i, 	•- 	 1 

Diz, 

nesta capital à lua 
Via rl s( , u tidvi nito ahais.o 	sinitcRj, 

'i:nndatii junto), dcvidrnente insCrito na O.A ,B., ec'r.çiu di' 6oiás sol 	ri. 1939 de (lrdrit e tire escritririri jirehsoional, siti, a A v.  jocamins u. 7II, Cern ii'. 
i'ui irrui respeitosa tente trenti' ir V. Exa. olerec ci' 	Recta itral Ji ria cri ritia 	'r  

st'rttrtda 	 _• '1 
e assina o tt,,. IleIlis  tatc. e lunriarrentor. segw:iRu: 	 - 	 - 

Que, o Reclamante fui admitido pela Reclamada era 	' 	' ......-- 

o lemitid 	 / 	
" 	 e o r.eu salat'jo era te (. 

Uue 	 di'er,rçrii.se optinute ao EOTS'' 

i.i'_'.'__'_• 	-'-. -.'i',, 	 «•1'j 	-, 	' 	- 

LIO ËX PO't'Ü REQ DER respeiir>snllierrte a notiliruçio da ii riria Recluruarla pura cornplsrecer e na aiitli'ric a ii IVI piern, iauJ i'tit' le .i.nnda, 
- conteste a obrigaç o se qitizei e sob pena de Revelia e atinal, uoirdenada no pagunwato das seguintes prirwilris: 

.n 	'''' 	 2." 	{i'EI— 	 ., 	 «--'• 	'?7-,'1) 
. 	s1ri- 	- 	............... 1,22r1 1' 

1.?'77/7—............. L22,40 
1irj.: 	nrrt;..- 1/12  

1 9' 

" 

l'r,,ti'-ra ir iiitís 	. ri - is li' 	,rv: 	era direitos pe rrsIti,lii, L+istriaiiirrtiris, duçuu'eri', tetilIr lo pessial 	ii Reclairjadu e 11c desde 

já requer C sob pena de euntes.o, etc. 
dá a presente o valor de Cii 	- 
N. Termos, 
1 1 , 1)eferinrentn. 

- 	r11 

CP.F. a, 02199751 
C.P.F. a, CC28?2l1 



PROCURAÇÃO 

4 
I'elo presente instrumento particular dc Procuração, 

... 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teioira, brasileiros, casados, advogados, com escritório Profissional sito a Avenida 

Tocantins ii. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com O. P. F. 002873261 e 0211,97451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia' e, especialmente para 

1 	 -. .... 

podendo para tal fim arrolarem testemuiiha.s, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgatite, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos â 

execução e de terceiros. 

Goiânia, 	 . 

(k/) 

r4iTÓiuo DO 1' Ofla7 
R IOONZr1c1MENTO 

.j 

É, 



CERTIDÃO 
Ceflifico e dou fé qie fui denada a 

dçJflJ 	 horas, p 

reioçIo k 	 ficando o4nte 	 • 

jeclaniante. 	
de 199 

4: 



 

11,  ~'~ nffi 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GOIIA 	JCJ.138/79 

NOTIFICAÇÃO N.° 282/79 

3eci da Jardineira. 
Av. nhen,~,uc-rR, 11Q  3+, viela. 
Centro. 

... 	 1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JCSW ii MAlI i DO S S.iNTO S. 

 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 

... ... ..... ........................  , ás 	..2.,50..(doze....e...einuerita.......................................... ) 

horas do dia 	07 	.. (....  ... ............... .sete ............... .. ... .... ...... ) do mês de fevere-ir-/79 .... ........... ..... ... 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s» oferecer as provas que julgar necessárias, 

constajites de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S.LI à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

2........... .9. ....... de j.afleir.. ................. de 	19.79 

-040 

CERTIFICO que a presente 
notif'icaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 
n 

Ern/ 	/ 	J197/ 

1-NO - 1 - 5 



PODER JUJJICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta 1e conci1iaço d julgamento de Goinia 

Of. 	JCJ.7138/79 

Goinia,19 de 	janelre 	de 19 79 

Exmo0 Senhor: 

• 	.. 

Pelo presente, fica V. xa. notificado para os 
fins previstos no § único do .Art. 21 da Lei 5.107/66 e 60 df' 
Decreto flQ 59.820/66,qi@ ,s 12$0 horas, do dia 07 

• 	
d0 fevereir. de 1979, seM realizada a audiência dc instru- 
çao e julgento, relativa 	rec1amaço constante da c6pia 

• 	 anexa0 

Sem mais, 
7. 

Cordiais saud.açes. 

'LLL 
- 

/Be1. Paul 	r o Floiiry da Silva e Souza. 

Diretor dd Secretaria 	
CERTIDAO 

IIco que Roma 4s f.4 .xedJJa • 

,p.ng&ici* supra swavt. d. I.t.k. 

PHSS1 a.• / /5/ 
a22 de 0/ 1,7! 

• 	 xnio. Sr. 

Suporintenden do INPS., em Goiás 

N 2 5T A. 
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ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO NQ lEi 	/ ' 

Aos 07  dias do rns de  
ro 

	 ano de 19 79,  s 12,50 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	JCJ de 

sob a presid:cia do Dr 	ojçg A.M.Baptista 

MM. juiz do Trabalho, presente os srs. Ney de Castro 

vogal representante dos empregadores, e Sehastio Gomos de í11Orim 

vogal representan;e dos empregados para 	1nstuçao e julgamento 	da 
rec1amaço ajuizada por 	Josefa Maria dos Santos 	 contra 

Lanchonete Beco da Jardineira 	, relativa a aviso, 132 sal., 	- 
rias 	FGTS. dos, e guias. 
no velor de Cr$ 4.991,40 

Aberta a audincja, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,apre 

goadas as partes s 13 	e 40  horas, tendo comparecido apenas o recla 

.mntc, ausente o reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 
• 	 ë confisso quanto 	materia de fato,de acordo com o artigo 844 da CLT. 

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedncia 	da 
eclamaço. 

. :. 	
Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a soluço do 

• 	•• 	•íssidin e, aps avotaco, proferiu a Junta a seguinte: 
• 	

•.• 	
1' 	

_Ç 1 5 

• 	Visto os autos, josefa Maria dos Santos 

qualificado na inicial 

: 	 ajuizou a presente roclarnatria contra Larchonete Beco da Jardineira • 	
. 	 pretendendo receber a importncia de 	4,991,40 

• 	• •. 	 , relativa a aviso prévio, 132 sal., férias, 

FGTS., deposito e guias p/ movimentaço. 

• ;. 	 A reclamada nn compareceu 	audincia embora devidamente nobi 
ficada. 

Isto posto e 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audin 

• cia importa revelia. alm de confisso quanto 	matria de fato; 

CONSIDERANDO que a matria de direito articulada na inicial es- 

t de acordo com as disposiçes legais que regem a espcie dos autos; 

CONSIDERANDO tud mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JCJ. de Gcinia, or unanimidade, condenar a reclama 

• 	da Lanchonete Beco da Jardineira a pacar reclamante Josefa Maria dos' 

• 	Santos a quantia , digo, as seguintes parcelas, aviso prévio (30 dias) 1 

• 	Cr1.226,40, 132 sal. Cr$1.226,40, $rias (77/78) Cr$i.22,40, ferias prop. 
(1/12) Cr$102,20,  FGTS. Cr$1.210,00, total, Cr$ 4.991,0, aplicando— Yj"o  

e correço monet.ria, 
Custas pelo reclamado no valor de Cr$343,00. 	_------- 
Nada mais. 	 / 

Juiz do Trabalho  
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PODER JULDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

31  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação flQ 	592/79 	 xøt )HWrt Y43js 

Em 	de 	 ..-. de 19 
/9 

4,111 

Pelo presente ficais cientifjcado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	07 	de 	Pverirr 	 de 19 79 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	

pj'yqg 	e 	ia.ççjx- 	J 	.. 1iaria dos Santos 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

A 

4 

:4 

Atenojosamonte 

7.......................................................... 

Ao limo.. Sr. 
L ~Inc.onetc, Ilccn ca Jardjnejr,. 
Av. Anhancuera n Q 	- r:ipla - 

NESTi, 

1- NO-1 - 2 

IXRTIDAO 
S&lSo que 	dasa f.i ex!.dis 

ustesp.ndricsa supra alrsvês d. *gb. 

P.sta.' 	'5/ 
de  

Chmk 
(J __ 

4. Swauli 



) 

/ L) 

' 	r 
[5 

L 	 1.. 

4 

-.-:;.•- 

t'. 

1, 

JU 
Nesta data, faço Jmtadaaoe presenteA sutoa, fl, 3  

G.a*1,fl de •'--de 197 1 

Secretáio 	- 



_C ER 1H DÁ o 

	

e dou fé que, nesfadat 	c 	-. 

0de - 	Ç—dc 1. 	 - 
CHEFE DE FCFJ 

.... COUCLSÃo 
Nesta 

 
autos, 	. 

 

- 

 

GoiAna ? 

ProcecI-se 	exocuço. 

G. fl2/. ril,Í1°79. 

J)T.3 



OÁLCULD 
'1Ç''7fl 

tI 

I:C:Te 	 P.1.2. dO3 

Executada Tj..chocte 0co  

la. JCJ de :ona - roc,  

(Jonderaço 
 

Juros  

Tct.l 	.rLdr 	ao 	roclr:it. 	. 	. • 	, . 	,:7 

CLtas :roces5;.ts . 	 . . 	.r-,.• 

---.--, 	--- 	•,1 	 ( . 	 ;- 
. 	 . 	 . 	.. 	 •. 

T 

Corador" 

/ 



•I 

,--.--- 	-.-- 	- -------.---.-. - 
OI.133.Z3 	//ç( 

ÇLI P 	 ap  

O 9O3fl% *. urjd sol  sempzioa OJ '3* 
stCI4lflaa 



CER1L O 

e-'-' 

+ 
L) 

(3 

oJ 

á 

3t3 d&ta, faço junt! ,1, caos preG-mtto &ixto, de 

dc 



- 

1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

Proc n 	_ 138/79 
1 87/79 Mandado n - 

MANDRDD 	DE 	CITAÇO 

MPNDDO DE CITAÇO, para cumprimento de 	 na 
doo 1 s a o 

forma abaixo: 

O Doutor 	Herácito Pena Júnior 	 Juiz Presidente 

da 1 2  Junta de Conciliaço e Julgamento do 	Goinia 

manda ao Oficial de Justiça deste Ju{zo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: Josefa Maria dos Sntos 

em cumprimento, notifique 	LANCHONETE BECO DA JARDINEIRA 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de 	6.298,87 

seis mil e duzentos e noventa e oito cruzeiros e oitenta e sete 

centavos 
), correspondente ao principal, custas pro 

- 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a)d 	e cujo inteiro teor 	o seguinte: 

"RESOLVE a JCJ. de Goinia, por unanimide, julgar, digo, conde.-

nar a recda., Lanchonete Beco da Jardineira a pagar à recte. Jo-. 

sefa Maria dos Santos, a quantia, digo, as seguintes parcelas:a 

viso prvio (30 dias) Cr$1.226,40; 13Q sal. $I.226,40, frias - 

77/78, Cr$1.226,40, farias prop. 1/12, Cr$102,20, FGTS Cr$1.210,00 

total de Cr$4.991,40, aplicando-se juros e correço monetria.Cus 

tas pelo recdo. no valor de Cr$343,00. Despacho: Homologo os cIcu 

los retro. Expeça-se mandado de execuço. 23/4/79. a) Juiz do Tra 

balho". 

Calculo anexo 

Caso no pague, nem garanta a execuçeo no prazo supia, pro- 

ceda a penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-
mento da divida. 

O RUE CMPRA, NA FORNA DA LEI. 
Eu 	7. 	 Diretor de Secretarie datilo 

grafei e subscrevi, aos 24 di s dc ms de 	abril 	de 197 9. 

- 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado :  Av. Anhanguera, 34 - viela - centro - Nesta 



PODER JUDICIÁRIO 
JustigaL do Tretb&ho 

3§ REGIÃO 

_j_J JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	ppr.ZNIA 1 GO 

RECLAMANTE 	JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

RECLAMADO : 	LANCHONETE BECO DA JARDINEIRA 

PROCESSO JCJ. n2 	 138__/79 

C E R T ID A O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	1000 horas do 

dia 	do mês de 	do ano de 197 9  , 	Av. 

ANHANGUERA 34 - VIELA = CENTRO 	 , nesta comarca de 

GOIÂNIA / GO 	, onde procedi a 	CITACO 	do 

EXECUTADO 	, na pessoa do Sr. ..JOSE PEREIRA LOPE 	- 

PPRTTART() 	 , o qual, de tudo 
cargo ou função 

Ficou ciente e - 	RECEBEU - 	 contra-fé. - 

O refr46 verdade e dou L. 

OFicial'de Justiça 

l-CE-i-5 

a 

p 



9 

J 
da, faço 	

utc, d 

3 	.Itio 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

	

de 	 PROC. N 	,/Z' 119 79 

Ros b5~ dias do ms de 	 do ano de 19  

	

na 	 94 (92 ,onde compareci 

em cumprimento acfI. rnando retro, passado a favor de  

	

à contra
,Ço /2 	 , para o pagamento da importância' 

	

•de 	 , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme cortido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi 'a pehora dos seguintes bens 

	

1 	 / 
/ 

o 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetária e 
cuataa do referido processo. Feita, assim, a penhora, 

i 	
constar , 

lavre o presente Auto, que assino. 	 /1 

OFICADE JUS 



AUTO DE OEPÍSITO 

Aps a lavratura do Auto de, 	 fizdep'sito dos 

7
snhorad o s em m o s5I 	 e(2 	 ° 

£ 

- Neo.- 	 - Ezt. ivil - 	 - Identidade - 

residente nesta Eomarca ,  

o qual como FIEL DEPQSIT6RIO, se obriga aVnao abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da leiQ 

Feito, assim, 	o depsito , para constar, lavrei o pr 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

Ik 

VÁ 

CERTI DÁ O 

CLTIFICO E DOU FL que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

L1 	 dde2,7A1) 	de 1979 

FICIAL DE JUSTIÇA 
	

ECU TA DO 

J &• 

data, feç0 j .... 

J7 AU -1 -3 	 77 - 	. 

	

-  .- 

nt autos, 

4-d i, I97 __ 

r e f A r i o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

MARCIO ANTONIO LCERflA 	,_A'ialiador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, em pleno exercício de 

suas funçes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitvel mandado 

expedido pelo MM. Juiz PresidentE da 	i 	Junta de Conciliaço e Jul 
gamento de 	CrOTNIA / çp 	, para proceder 	avaliaço do 

bem penhorado 	LAICHONETE BECO DA JÂRDTNF;TP4 	- 
nos autos da e.xecuçao em que é exequenteTO1A MARTA DOS SANTOS 	- 

dirigiu-se 

• AV ANHANGIJERA , 	- VIELA = CEITRO, 	- 	, e sendo aí proce- 

deu a a'ialiaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 
inteiro teor é o seguinte: -_() Q11E GU=A DO AUTO DE PENHORA, AXO AO 

MANDADO NQ 187/79 1  EXTRAIDO DO PROCESSO NQ 138/79 8  DO MM, JUIZO EM 

EPIGRAFE. 

(uni ) corelidor, mQtlfrlo ?  GOP hPenes gelo, 
com dups tampps de cores "rets, em estido d 

firnenmntc, 	11n m 	 (R 	6.5000p 

	

TOTALDÂPRESENTEAVALIAÇ0 	 CR$ 6.500,Oo 
(SEIs MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS 	

) 

	

GCINIA '____ de 	.TflHO 	de 199 

/V A L 1 A D R J U 	 - 



L 	U A (.) 

CERTIDÃO 



PODER 	JUDICIÁRIO 
Justica do Trabalho da P Regio 

Not.2.564/79 
Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento de Gosania 

ENDEREÇO : AV.Aflhanguera nQ 34 - Viela - Centro 
Proc. : 	138/79 
Recte: 	Jose$a Maria dos Santos 
Recdo: 	Lanchonete Beco da Jardineira 

Atravs da presente, fica V. S. notificado para o fim decl 

r,do no item19 (_dezenove 	 ) 

01 	Apresentar artigos de liquidaçao. 
02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos. 
03 - Assinar carteira de trabalho dia 	 as 
04 - Assinar termo de compromisso, como perito ou assistente. 

• 05 - Comparecer a Secretaria a fim de________________________________ 
06 - Comparecer 	audincia do dia, 	 as 

07 - Comprovar deposito e/ou pagamento de custas. 
08 - Confirmar recebimento de acordo. 
09 - Constatar artigos de liquidaçao 

de instrumento lo - Contramtnutar aqravo 
de petuçoo 

ti - Contra-arrazoar recurso. recurso ordinario. 

12 - Cumprir decisao 
acordo 

13 - Depositar Cr$_referente a____________________________ 
14 - Darinício a perícia diade 	 de 19 
15 - Dier 
ló - Entregar as guias do FGTS, na Secretaria 
17 - Entregar Laudo Periçial 
18 - Especificar provas a produzir. 
19 - Falar sobre ava1iaço de .fls. 	 de fIs.________ 

20 - Fornecer endereço atual  
a execuçao 21 - Impugnar embargos 
de terceiro 

22 - Pagar custas de c4_____________________________________________________ 

23 - Prestar depoimento, como testemunha dia de___________________ 

de 19as 	 . A ausenc ia importara na api i caçeo da 
multa ate um salorio mlnimo, alem de conduço coercitivo. 

24 - 

PRAZO; 	trs dias 	 PENA:  

Em 22  /_03/1979 

/ Dir'&tor de Secretaria 

7 
• 	ck ct*Ç 
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Getifac 
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Exoeloritissirno Senhor Doutor Juiz Presidente da la. JCJ de 
Goinia—Go. 

CDEi JJD1ClAJj5 
Justiça do Trabalh o 	 . a conc!t 

C J. de Goiâja 	 Em/ 	/ ) 

• ________ 

JOSEFA MARIA DOS Z3ANTOS, qualificado nos autos da re-
clamatoria que move contra LANCHOE BECO DA JARDINEIRA, que 

•  originou o processo nÉ JCJ-138/79, pelo advogado, abaixo assi-
nado, vem respeitoamente frente Voasa Excelência, requerer os 
benel'icios da justiça gratuita,para publicaço do Edital. 

A recite. e pessoa pobre, atuaalmente sem condiç6es - 
• ••. 	nenha de vir a arcar com as despesas de publicaço do edital 

• 	• 	der praça e leilao anexo. Tal publicaço 	carissima. 

• 	• 	 Nstes Termos, 
±ede i)eferirento, 

• 	 _-G,de julho de 1.979.- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 

.ov 	
? 

Indcfho, por fIta de ompro Iegl. 

1 nt 

G / A1179.  

u i i do Trbcjf ho 

(1II iIui  

CRTIDAO 

Cetlfko • d,u fé que, aesta d.t. 7 J) 
.QÇdr  

i:hóènt% 	 de I 

- 
1 CHfff DE SEC*RAR** 

OF-t...6 



CONCLUSÂO 

Mcsa dati faço cond&:.s o presentes 
lutos, ao sr. Prtsjdrj e . 

Gol*nia b jdee 	.e ig:rcj_ 

1 Ç / 	c,L .tCITÁj 

Deseritranhie-se o edital de fis. 16 

para que o mesmo fique à contra capa aguardando' 

as providnoias da oxequente. 

Irit. 

. op 

Ia 

Erft 17.08.79. 

Jutz do Trabalho 

CERT C» 	t1C 	 - 
I c'_.... 

.. 

una 

- L 

OÇt& 	rtJ 
- 	/ 

- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABA* PIO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AJ. 

&--' 	 - -- 	 9IA&  

Nesta data, fa:o CC1;OS os presenteA 
autoS, ao r 	 nt 

Golania,Lf LL 	 _de 19 

OLRETOR DE &ECETAk A 

A vist* d. des;ntQ-asse Ó reclamante, arquivs-se 
prccsso. 

uz do Traba0 

OF—i8 



/ 

1 	. j L i 

424on 



Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da I JCJ de - 

Coin ia-Co.- 

JTTflr 
	

J. como requer. 

Em 	fto(IlOü 

JuI Prøi.3ItO 

Goiânia - Goiás 

JOSEFA MARIA DOS SANTOS, qual ificada já nos 
autos da recIamatria que move contra LACI-IONETE BEKO DA 

JARDINEIRA, que originou o processo n JCJ-138/79, pelo 

advogado, abaixo assinado, vem respeitosamente frente Vos 

sa Excelencia requerer o prosseguimento na execuçao no - 

mesmo endereço da inicial, vez que a reclamada que tinha 
cerra do  suas portas voltou a funcionar com o mesmo titu-
lar, somente com nova denominaçao que 

LANCHONETE D C E 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento.. 

• 	 Goinia, 27 de junho de 1.980. 

A. 
• 	 . 
	 pp- 



P. J. JU11ÇA 00 TRABALHO 
JUNrA DE cocuAçÃo a JUGAMrNTO 

J IJ S T 1Ç A D O T R A 3 A L H O 

EDITAL DE PRAÇA 

N 2.9/8O 

Pr'oceso n 133179 
1ecIaante: Josefa iiari do 	ntos 
Reclamados Lanchonete D O E 

O Doutor ILICITJ 	JTNIOY 	, Juizdo Trabalho, 
Presidente da 1 2  Junta de Coneitiaço e Julgamento de Gonia,tor 
na público que no diaO7/ 	outubro/80, s 12 horas, na 
de desta Junta a Avenida Goies n 382 	29  andar, serao levados a 
pb1ico prego de venda e arremataçao a quem mais der, os bens 
constantes da retaçao abaixo, devidaene conferida. 

Quem pretender arrematar ditos bens, devera 
ciente de que se aplicam a especie os preceitos da Consolidço ' 
das Leis do Trabalh e do C&iigo de Processo Civil subsidiaria - 
mente. 	 / 

Go i n i  
• 	 Eu, ( V 	(Paulo Roberto Fi

_

our'y da Silva e Souza) 
Diretor de Secretaria da l Junta de Conciliaço e Julgamento de' • 	
Goinia, o subscrevi. 

Juiz do TabaÍho - Presidente 

R EL AÇO DOS DENS 

'.4m congclado,, rnetcjlfrjo, cor branco jelo, com 

duas tampas de cor preta, em estado de uo e funcionameito". 

Lnd. Av. Aniangueri n 2  2i'Ir s  viela - Oentr 	Uoinj - Co. 

Diretor de Secretaria 

fico que rus 	dt 	t 

Çjr 
.1 	EL 

/< 



ME,  
P. J. JUSTIÇA, DO TRABALHO 

Junta de Conci1iaço o Ju1gmento 

• 	 CERTIDIO 

Certifioo e dou fé que, o Elita1 

ouja øpia eo enoontra Zo flB. 19 	 , CIO Prooe- 

• 	• 	 138 	/ 79 	foi publioad.o no D,3,, 

ob o na 8.446, d.o dia 	19 / OJ80,a 

:..:.. 	 pgina 17 e 18 

Goiia 08_j 09  J_80  

DBTOR DEPRIA 

1 JCJ-. 



(ERTDÃO 
C6rtiflco e dcu fé gu, n3cti datb. fiz a 

rrnesSa do marzco sn 

14 

J U N T A D A 
faço juntda, aoi 

AoB 

Dtret de 



o 
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P, J. JIJSTIÇA DO TRABALHO 

ia Junta de Conci1iaço e Julgamento 
de Goinia, 

Cc r a N 0 O 

PROCESSO 1G 	I]9 

MANDADO357 	1 	- 

MÂNDTO DE NOTIFICAÇZO 

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho Presidente da 15  JCJ de Goinia 

MANDA ao Sr. Oficial do Justiça, que a vista do presente mandado, 

devidamente assinado s  extrafdo do processo rnmero 138 	/ 79 	entre 
o1a Le: 	doe deu partes: 

exequente(s) lanchonete Ioco da Jar:Uneira, (Lgnçhpnete  

executada, em seu cumprimento se dirija aAv, nIiefluere, nS  34, diela 

do ) O E , centro.  

e sendo 	DÊ CffiCIA executada, na pessoa de seu representante legal, de 

que no dia 07 

	

	de 	OLrtebrO 	 de 1900, _ 12 : 00  

horas ser realizada PiRJÇL TUICL para venda e arremaaçO do 

(s) bem(ns) descrito(s) no 	ital 

O QUE SE CUMPRA N.& FOMLA DA LEI. 

Goinia 00 	J e tn:bro 	 JJ.0 

, Diretor de Secretaria' 

o subscrevi. 

JTTIZ PRESIDTE 

.1cc 



fl 

.,- 

7 ' 	7 

(íyy 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Ji.istlça do Trabalho 

3 REGIÃO 

- 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE 

RECLAMADO  

w 
pRocEsso JCj.  

CL RT 1 DíO 

CERTIFICO qu.e, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	 horas 	dc 

dia 	do ms de 	do ano de 197 	à  

nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. - 

o qual, de tudo 
cargo ou Função 

ficou ciente e 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou £. 

Oficia1( 	Justa 

CE-l-5 



i iO DE GJi 
• .. 	J çu nesta data, foi 

depósito da npor- 

Goiânia,O,2de 	de 19 

1 
/ 

4 



P. J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 3 

Processo i,- 

Exequente 	- 	.........i 

Executado - . 	. . 

C E R TI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento 	determinaço do MM. Juiz 

Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhora 

dos nos presentes autos e, ap5s insistente preqo, veri- 

fiqugi que o maior lanço ofericido, no impore de....... 

• 	 ,foiodo5r. 	. 	.'.. 

portador da C.I. resi-

dente nesta [idade, 	 - 

pelo que dei por encerrado a praça. Diu f* 

ri.ze, 	de 	
de 19 fl 

Diretar de Secretaria 



1N~ 

. 

/ 



A resent guia foi expj. 
dida apos o horrio bancrio. 

Go,"Q.pat-198O 	• jt 

Aten 	ruci. "B" 
PODER JUDICIARIO 	 \ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 /1 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO T GI:NIA 	/ 

Gil/A DE DEPO'S/TO 

Jrr.niatanto: Lau10 Csar Ferreira de Moraes 
Processo n 2 j.c.j.-138/79 	 Guia n2 736/80  

Reclamante -JOSCfa Maria dos santos 
* 	Reclamado 	LanchOnete Beco da Jardineíra(Lanchonete JCE) 

Arrematante 
vai a C 	.Federal—i.t. 20 flQ 19 	desta 

Cidade recolher a importância de C r 000°X_X 	 (uatr'D Mil ruze 

rs) -x-x-x- 

para 	arremataçao 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

- 	Priricipa...................................... CrS  

parcela do acordo de fis, 	. . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

Reembolso, conforme despesa de fis 	.............CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honorcírios advocaIcios) .........Cr 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 Cr 

4Arromataçao 	Cr00000 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............Cr 0O 0 ,OO  

RECIBO DE QUITAÇAO 

O depdsilo da presente guia somente tercí validade aps 

óutenticaçdo mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante 7  ao levantar as quantias 
	

q u e 	lhe cabem, 

dará quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e serio 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 
	constituído, 	O r. 

fica autorizado 

ao levantamento. 

Goinia-C}o 	,07 	de outubro 

Diretor deJetarIa 

3,8 VIA - Ag. Arrecadadora 
OU - 1 



CONCLUSÂO 

Nesta dia. Eço COCJL 	 pre.errt- 

aUtos, o 

AR 

Gol&nia, 	 19f 

1 



P J. JUSTIÇA DO TRASALO 
JUNTA DE CONCIUAÇAO E JULGAMENTO 

' 

Lavre-se o auto de orremataço e expeça-se 

ma;dedo dc cntreo de bens e reforço de penhora. 

Em OÇ,out.80. 

1elto Pena 3unior 
JUIZ do 1raba0 - 

0' 

. 4 

OF-1-6 



P. J JUSTIÇA DO TRASAI.NO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

L3\ 

Lavre-se o auto de arremataço e expeça-se 

mandado de entrega de bens e reforço de penhora1 

Em 09.out.80. 

1 •  
e 

e 

c1to Pena lunior 
Juiz do Irabatho - 



3 UNI ATO 
Nesta datL 

faço untad, aos p r e s e n t $ aut 

AOS22 	
de 

Dtretor de Secretar 

( 

11 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. C. J. 	 Processo ...... 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 

Aos 07 dias do ms de 	outubro 	 do ano de mil novecentos e 

o i tenta 	, às 	12, OOhoras, na Sala de Audiências da 1 51  Junta de Conciliação e 

Julgamentode 	Goinja 	 ,ondeseachavamo Diretor de Secretaria 

e o Juiz Presidente da Junta, Dr. Iler c i to Pena J n i or 
por ordem deste, à hora designada, com as formalidades legais, foi determinado que se pusessem em 
praça os bens penhorados na execuço do Processo nP 1  33/79 	entre partes: 

JOSEFA MARIA DOS SANTOS 	 exequente, 
contra LANCHONETE BECO DA JARO 1 NE 1 RA 

executada,asaber: "Um congelador metaifrio, cor branco gelo, com duas 

tampas de cor preta, em estado de uso e funcionamento". 

Foram apregoados por longo tempo os bens penhorados, dando em seguida, o funcionário 
designado, a sua fé de que o maior lanço oferecido era o do Sr. 	 ........ 

DE ..IiORES. ........................................................ . .......... .......  bx'ai.t.ira.................
. 

 _nqnage,, 
1— 	.0,. 

.................................................................... 

endereço 	 NS 
que dava a importância de Cr$ 4 ' 000 ' 00 	( quatro mi 1 cruzeiros 

), 
deixando neste ato o sinal correspondente a 20% da arremataço, ou seja, Cr$ 

( 	 ), 
como garantia da mesma. 

Pelo Sr. Presidente foi determinado que os autos lhe fossem conclusos, após compro-
vados os depósitos ou decorridas 24 (vinte e quatro) horas. 

Eu, 	 ( l,M,,Prata 

). datilografei, e eu, 

P.R. Fleury da S. e Souza 

Direto

ti 

 retaria, subscrevi., 
ano de 

Au- 

 DO TRABALHO A F AEA 14 ~ 

	 d '  

AU-1-1 
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1 

9 
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PODER JLJDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO de Goini 

INTIMAÇÃO Not.8.528/80 
	

Em 	 12 	/ 1 80  

ASSUNTO: Vista do processo 	I_JCJ n.138/79 
Recte. - Josefa :.oria dos Santos 

Recdo. - Lanchonete 13eco da Jardineira 

Senhor: 

Intimo-o que por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 r 	i- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 
02 -I_1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 
03 -T. 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -L 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

os -L_i- Impugnar os embargos a penhora ou a execuçio 
06 -1_1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -[ _1- Manifestar sobre o pedido de liquidação (c&pia anexa) 
08 -L_ j- Manifestar sobr2 o c1cu10 de 1iquidaço (c6pia anexa) 
09 -L _liii- Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 -L_-iii- Falar sobre o laudo pericial 
11 - E_1- Falar sobre o laudo de avaliaçio 

12 -L_1- Falar sobre a devo1uço da notificaçio 

13 -L _]- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 -L 	]- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei. 
15 -[ - 	1- Tomar cincia da dGclsio de fis. 	(cópia anexa) 
16 -r T1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 
17 .LX j Comparecer a Secretaria paro assinar o auto de arremataço 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 
0aubm9S 	Ferreira de :oraes 
ua 70 n, 672 - Centro 
N e s t a 

IN-2-4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

J.C.J. 138/79 
Processon° ........................ 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 

Aos 07 dias do mês de 	outubro 	 do ano de mil novecentos e 

o i tenta 	às 	1 2, 3(horas, na Sala de Audiências da 1  Junta de Conciliaçêo e 

JuInento de 	Coinha 	 onde se achavam o Diretor de Secretaria 

e o Juiz Presidente da Junta, Dr. Ilcrcito J cna  Jun i or 
por ordem deste, à hora designada, com as formalidades legais, foi determinado que se pusessem em 

praça os bens penhorados na execuç3o do Processo nP 	/ 7 	entre partes: 

J SEF 	'. 1 Ü 	ANTE 2 	 exequente, 
i s 	i'uTr 	;c- ' 	r,t 	Irr1u 	1 

contra 	 1 	LJL, 	J.J,.  

executada, a saber: "um conqelador nietal'Frio, cor branco 9el0, com duas 

tampas de cor preta, em estado de uso e funcionamento". 

t i 

Foram apregoados por longo tempo os bens penhorados, dando emseguida, o funcionário 

... 	
1 designado, a sua fé de que o maior lanço oferecido era o do Sr. ......... ......

6m.......................... 

j» 	 brasHcir'. 

i .......  
...................................................................... 

	

øfldSTeÇO 	 • 	 . 

	

que dava a importância de Cr$ 	
O »J 	quatro mi cruze i ros 

deixando neste ato o sinal correspondente a 20% da arremateçao, ou seja, Cr$ 

( 

como garantia da mesma. 

Pelo Sr. Presidente foi determinado que os autos lhe fossem conclusos, após compro-

vados os depósitos ou decorridas 24 (vinte e quatro) horas. 

Eu, 	 L Ç. 	
' 	 ( 	

1 • . trata 

), datilografei, e eu, 
F.. Fleury da 2. e ouza 

), Diretor de Secretaria, subscrevi. ' 
aos 09 dias cl 	de outubro do ano de 1980. 

ANTE 	 JUIZ DO TRABALHO 

AU -1-1 



CARTA E ARREMATAçÃo 

O DOtJTOR Hercito xena Jn±or, Juiz do Trabalho, 
Presidente da 14 Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia 

FAZ 3ABPR que, flOS aI:toS do proce so JCJ. nQ ' 
138/79, ntre partes JOSEFA MARIA DOS SANTOS - exequente e ' 

LANCHONETE BECO A JARDINEIRA - executada, não tendo sido pa-
ga a dívida de sela mil e duzentos e noventa e oito cruzeiros 
e oitenta e sete centavos,correspondente ao prinipa1, foi ' 
penhorado o seguinte bem: um congelador metaifrio, cor branco 
gelo, com duas tarnpas de cor preta, em estado de uuo e ftncio 
mainento, que foi arrematado nesta Junta pelo valor de cr.... 

-  Or4.00O,0O (quatro mil cruzeiros), em praça realizada em 07. 

out.80 e se encontra em poder do depositrio Josó Pereira ' 
Topes 'a Av. Anhangera n. 3001 Viela - ' entro. 

Para uso, título e conservação do arrematante Sr. 
Iu10 César Ferreira de Moraes, estabelecido 	Rua 70 n. 672 - 
antro, mandei expedir a presente carta de arrematação, na for 

ma da lei. 

oini,l8 de dezembro de 1.980. 
Eu, 	 , iJl re tor  de Secr tarja, fiz datilo 

grafar e subscrevi. 

HERÃC TO PPNA JNIOR 
Juiz Presidente 

T fltMç, £ 1 Li 	• 



• 	 1 •  

4 	. 

PROTÊTOR - PROJETOS T1CNCOS S/C LTDA 

T'TdTT?UTP2'ÍT0 IDd JR00UTAÇO 

Pelo preepte intrennto par -ticular de rocuraçao, eu, 
• 	i'aulo Céser Ferreira de --Ioraes, brenileiro, solteiro, resitente 

Rua 70,n572, centro, Carteira de Identidade n27.56l, ex'ee 

esTe Secretaria de Seurança Fblica do Cstado de ois, - 

abaixo -assinado, nomeio e constituo meu bastance procuraror o 

• 	Sr. enato Ferreira de Moraes, brasileiro, solteiro, residente 

e domiciliado 'nata 	bital, especialmente para receber junto 

Justea do Traha1ho l Junta de Conciliaco e Julgamento, um 

bem por mim arrematado nos nutos do processo de reclamaço ira- 

• b.alista lJ.C.J.—n 9 138/79, entre partes Josefa Maria dos San—' 
• 	tos e Lanchonete Beco da Jardineira, reerectivamente, reclamante 

e reclamado, constante de um congelador metaifrio, cor branco - 

delo, com duas tampas cor preta, em estado de uso e conservação, 

:odendo d to pro•crador praticar todos os atos p/cumprimento des 

• • 	 -. 	oinia, 19/junho/1981. 

• 	• 	 Fai4Ïo César Ferreira de Mora,/ 

/ 

re. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 

498 	,!81 

oinia 25 de  junho 	 de I) 

Sr. Comandante-Geral 

veIo presente, solicito a V. Sa., a gentileza 	de 

..i 

	

	íornecer auxíl io policial ao Sr. Oficial de Justiça deste JuÍzo, 	a 

rim de que o mesmo possa dar cumprimento à diIi9ncia de que foi in 

• 	 cumbdo nos autos do processo 	1 9  J.C.J. - ,Q 138 	/79 	, 

• entre partes JQE 	ARIA DOS 3PJ1OS 	 exeqtlente 

e - LÀI;CIIONF,TE RECO DA JARDINEIRA. 	 executada. 

Atenciosamente, 

JUIZ OC.-t;ABALHO 
, .. 

.• •• 	
PRESIDENT'DA 	J.C.J. 

GOIÂNIA 

jlm. Sr. 

C0ANDANTE DA POLICIA MILITAR 

e s t a 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CTD0 
fiz 

dou 

ExrEwco o 
rsta data, tal epeü 

da a 
n: 	

para recoIhimeo de 
custaa ti ernoktnntos ret ao presente 
prooeso. 

Goiânia,j9_d 	 de 19 	6'- 1c,i2 

• 	 fJCfflIçg fIE GUII 
CERTIFIc u' nesta data, foi expej-

a 	e eo da/ 
guia 	

depéít0 da impou 
táneja de Cr$ • 

Gânia,L,Zd8 	
de 19F4 

OF•- 1.6 



.4 



P J. JUSTIÇA DO TRABALhO 
JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULCANTO 

p 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÕSITO 

GOIÂNIA - GO 	
n 6 	

JUDICIAL 	

004 P0700383 	1 
CIL 

CIL 

Rectamante 

	

Osefa Maria dos Santos 	
17078 	13h30m ReclamadQ(& 	

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
La o 	8 co da Jardinelra  

ao 
/ 

OF-16 



1 

CERTIDÃO 
C.rWlco que, nesta data, foi expedida e--gula-

de levantamento 	?flO valor de r$ 

que Se VÔ 64TI frente. 
2 

O4ETOR DE SECTI 

Am 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - cotÁs 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

1009-004-00700333-2 
CONTA N 	 1 

ALVARÁ N2 	673/81 

PROCESSO N 2 	I3/79 

RECLAMANTE 
	

J CGEFA 	1 A DDS SAN T D S 

RECLAMADO 	LANDHONETE 	DA JAW 1 NE 1 .\ 

" DATA DO DEPÓSITO 	17.7.I 	- 	Duia n  = 677/I 

O DOUTOR 	Diogo Jose da Silva 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 9  Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr. Gerente da Caixa Econõmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, n 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vistado presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de cr$ 1.869,37 xxxxxxx 

( 	hun mil e oitocentos e sessenta e nove cruzeiros e oitenta e sete 

cent avos XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

a 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ou a 

seu advogado, Dr. DILV 1» TE1 x(N\ XXXXXXXXXXXX)Q(XXXXXXXXXXXXXXXX,(XXXXX, 

conforme procuraço de fia 	 dos autos. 

C UMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	°_de 	jufto 	 de 198 1 

Eu. ( 	Assist. Diretor 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 1 2  JCJ.DE  GOIÂNIA 

0V- 1.6 
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S PODER ,JUI)ICIÁRIO 	Mandado 	,_48V80 
J1T1ÇA DO TRABALl() 

Proc. JCJ ri 	 JCJ: mQ/ÔJL 

IANDIDO DE ENTREGA 
E 	DE 	REFORÇO DE PENHOa r c. 

Doutor Hercito Pena Júnior 	 Juiz do 
Trabalho] Presidente da 	Junta de Conciliaço e Julgamento 
de 	 Goinia 	 em pleno exercício do cargo, na 
forma da lsi, etc. 

Manda do Oficial de Justiça a quem a diligencia couber, - 
que a iista do presente mandado, a em seu fiel cumprimento, diri 

%

ja-se a rua (av.)AnhanQuer, n34 viçla CE. ,O&x, ceitrp, 
cidade 	- 	 e sendo a, faça a 

entrega de : - "Um congelador metaifrio, cor branco gelo, com - 

duas tampas do cor preta, em estado de uso e funcionamento". 

EM SEGUIDA, PROCEDA AO REFORÇO DA PENHORA EM BENS DE PRO-

PR 1 EDADE DO EXECUTADO, TANTOS QUANTOS BASTEM PARA O 1 NTEGRAL PA-

GAMENTO DA DÍVIDA, NO VALOR DE $2.298,87 (dois mil e duzentos e 

noventa e oito cruzeiros e oitenta e sete centavos)/ E À IMEDIA-

TA AVALIAÇÂO DOS REFERIDOS BENS. 

FICA AUTORIZADO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR A PRO-

CEDER ÀS DILICNCIAS NECESSÁRIAS EM QUALQUER DIA OU HORA (cLT.,-

ART. 770 E § ÚNiCO; CPC. ARTU 172 §§ IjÇ e 2). 

Bens depositados nas mos de Jose Pereira Lopes 	- 

ao Sr. 	PAULO 

hrasi leira 	, 	casaçio 	- 
nacionalidade 	 estado civil 

	

ÉSAR FERREIRA DE MORAES 	ARREMATANTE 	, dos 

bens supra aludidos, levados à praça no dia 07 / lo_/ 1980 , 
na execuço movida por 	JOSEFA j1,jAgIA DQS SANTOS 	-- 
contra LANCHONETE BECO DA J ARDI NE IRA ( l anchonete D. C. E.) 
pelo maior lanço oferecfdc, ssndoaI despesas por conta do arre-
matante ou adjudicante, nos termos do Art. 19 - § 5Q - do provi-
mento flQ (8) do TRT. da 34 Regiao 

O QUE CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de 	Goinia 

a9/ ._iQJ-i98Ç. 
Eu, 	 Chefe de Secretaria, - 

datilografei e subscrevi. 	 J_I 

JJiz dTrabalho - Preiden€i 

Endereço• rernatante 
 Rua 70, n 672 - Lntro - Nesta A 

1-MA-1- 4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALI30 
JU4TA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

(t 

i• i• 9 
H 

4 	..  

OBSIWAÇO:— eceber os bens penhorados e arrematados 

o Sr. Renato Ferreira de Moraes, procura-

dor nos autos. 

OY-146 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.aREGIÃO 

DM: DIRETORIM DO SERIIÇO DL DISTRIÜuIçu DE MANDÍ\DOS JUDIC.MIS 

/O: SR Paulo Casar Ferreira de Moraes 

MSSUNTO: COMUNJCMço P/RA ACOMPMNHÍMENTD. 

Fica I. Sa. ciente de que deier comparecer à Sala dos 

Oficiais de Justiça, sita ayjg g 
382 - Velp 

- 

no dia og de 	de 1.9 à S----1:2,30  horas a fim de 

acompanhar o Oficial de Justiça 	
Lcp 

no cumprimento do mandado de 	, expedido pelo 

MM. Juiz Presidente da ia Junta de Conciliaço e Julgamento,desta 

Capital 	no Processo JLJ_ 	/•_, entre partes:Ipse.fa Marip 

dos Santos 	 '___________ e Lanchpyitg ROGO da  Jardineira 
executada 

O no comparecimento de V. Sa., importará na devoluço 

do r. mandado à MM. Junta de origem. 

(jv1j;; ' 02 	de julho 	 de 

do Fotos ce  

Ciente: 

Recebí o original. 

Em  

CO-1-4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIÃ 

A U T O D E,1947 2' / 

'?dias do ms  o an de mil 
o8 e97/2,% 2 	

iT'tal pvece:; 

~ciall de Just 

Trabalho, da Terceira ego, em cu.slnto 

pare ci,9 	/ 
Comarca, e, sendoa, observacZs as formalida 

bens/)oradosy  fazendo 
 

Sr/f/,775 / frt( q  7 	2 
fl93/2 1 .5Çicara fl/' / 
.na forma determinada pelo MM Juiz Presidente 

- 	 1 

respeitvel ma,5ldado de fis., com 

ne s t a 

legais, procedi a remoço dos 

dos mesmos ao 

residente 

identid ade  

4»o 
Juntaconstante do seguinte: 

rj)postulada 	
,; 

de Conciliação e Julgamento 

, d7 

	
-' 

Feito, assím, 

MM. Juiz Presidente, lavrei o presen e, que assino 

AU-l.2 

contra 

perante a MM./' Junta 

'conhecimerito do 

ICIAL DE JUSTI 
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1 .. . 
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

C . J. de 	 PROC.   

F-Aos 	dias do ms de____________________ do ano de 1a 

c:- 	 compareci, 

em cumprimento a Vfr'mandado retro, passado a favor de 

contra_____________________________ 

pa 	rnen t o da impor t n ci a de 

Cr$ 	 , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nelit 

garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

$ 
	

principal, juros de mora, correço monetária e cuss do rp'erido Drocysso: 

Total da avaliaço: Cr$ / ' f 

Feita, assim, a penhora, 	 presente Auto, 

que assino. 

DE JUSTI 

AU- 1. 3 



AUTO DE DEPÓSITO 

ApGs a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos beis 

penhorados em mios do Sr. 

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, à - , 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do M. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assin, o dep6sito, para consta1io presente Auto, 

osi rio. que assino, juntam 	

, 	de 	 de 

	

DE JUSTIÇA 	- 	 DEPOSITÁRIO 

• 	 - 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cLencia da 

penhora e avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prau de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos , tendo o retebido 

contra 	 ( 	

recusado 

de 	 19ff/ 

p 

	

EJTJSTIÇA 	 EXE UTAI) 

OBSERVAÇÃO: 

dá 

JUNÏ: 
Jeøja deta, faço juita 	- 

(iLT. 

- 	 1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

1 
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ReceW1 nesta data a guia n. 

pJ eVafltaiflt0 de 	 - 

rer8RtQ ao p;c.sent prOCSS°. CU! 

vajor  dou qutaÇO 

11 



PODER JJiDICIÁRJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Honzonfe - Mnos 

' á 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § iinico, da Corregedoria 

do T..R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. DDu 

Em (3 de 	

/ 	
1.97t/ 

Diretor 	Setr 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Jui Presidente. 

Data supra. 	 71 

Diretor de Secretaria 

1, 
Arquive-se, dando.-s 	baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz Pr4"sjdente 

L)íogo ç)osé da Si/ao 
Juiz do TrbaIho Sbsttuto 

1—CE-1-2 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

CARTA DE A1EETATAÇ0 

O DOTOR Iiericio rena Jnior', Juiz do Trabalho, 

Friente :IC 1 Junta de Conci1iaço e Julgemeeto :5  oieia 

FAZ .A 1_3ER que, nos u tos do proce so JCJ. 119 1 

138/79, ntre Fartes JOFA .TdRIA DOS SANTOS - exeuente e 

LANCHONETE BECO DA JRDNEIRA - executada, eo tendo sido na-

ga a dívida de seis mil e duzeetos e noventa e oito cruzeiros 

e oitenta e sete centavos,correspondente ao prin:ipa1, foi 

:enhorado o scuinte bem: um cone1ador metaifrio, cor bre rico 

Ff10, com duas tameas de cor preta, eu estado e uao e f.ncio 

namento, cue foi arrmatado neeta.Junta n.e]o valor de cr.... 

Cr4.O0O,OO (quatro mil cruzeiros), em praça realizada em 07. 

:otit.80 e se ercontra em poder do ;eeooitrio José Dereira 

Lopes 'a Av. Anhangiiera n. 3001 Viela - 'eritro. 

Isra uso, títelo e ccriservaço do arrematante Sr. 

laulo César Fe:rreira de Noraes, estabelecido i. Rua 70 n. 672 - 

Ceno, mandei expedir e. presente carta de arremataço, na for 

ma da lei. - 

Goinia I, 18 de dezembro de 1.980. 

.1 	 Eu, 	 , Jirstor de Secr tarja, fiz datilo 

s'rafur e subscrevi. 

~_1 *u iz
NA JNI0R 

FLeaidente 

xj 

1•I 

1 
1 

OF-1 .6 
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